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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂuana Muxrcrpal oe Mexoes
GABINETE DA PRESIDENCIA

»rspôr soBRE A r,nnuçÃo Do uso Dos
vnÍcur,os oFrcrAls DA cÂMARÂ MUMCIPAL
DE MENDES E SUSPENDE O PAGAMENTO DE
orÁnrls.L sERvrDoRES f, AGENTES por,Írtcos
DuRAtrrE o prúono DE Rf,cf,sso
LEGISLÀTTVO.

O Prcsidente da Câmsrr Municipal de Mendes, no uso de suas atribuiçôcs legais e regimentais'
conforme prcvisto no Regimento Interno da Câmara Municipal de Mendes, arL 39, e, considerando a
nccessidede de promover t sconomia e a utilização eficiente dos necunrcs públicos

RESOLVE:

Art. lo Fica limitado o uso dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Mendes durante o período de

recesso legislativo, nos termos do art.22 da Lei Orgânica do Município, fora do teÍritório geográfico da sede

do Município.

Art. 20 Durante o período de recesso legislativo, os veículos oficiais da Câmara Municipal somente

poderão ser utilizados nas seguintes situações:

Deslocamentos para sessões legislativas extraordinrÁrias e solenes, quando regularmente

convocadas conforme disposto no Artigo I 54, § I 
o, do Regimento Intemol

II. Deslocamentos paÍa eventos oficiais previamente autorizados pela Presidência da Câmara; e

IIl. Casos de emergência devidamentejustificados e autorizados pela Presidência.

Art. 3" Ficâ vedado o uso dos veículos oficiais para fins particulares ou em atividades que nâo sejam

de interesse público.

Art. 4o O controle e a Íiscalização do uso dos veículos oficiais durante o período de recesso legislativo

serão de responsabilidade da Diretoria Geral da Câmara Municipal.

Art. 5" Fica suspenso o pagamento de diârias aos servidores e agentes políticos da Câmara Municipal

de Mendes durante o período de rccesso legislativo, nos termos do aÍt. 22 daL,ei Orgânica do Município.

AÍt. 6' Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

M de junho de 2024

Ve ilson Soares Martins
Presidente d ara Municipal de Mendesa
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